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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES 2020/2023

A Comissão Eleitoral formada para conduzir o processo eleitoral do SEATER/RO - Sindicato dos
Empregados da Associação de Assistência Técnica e Extensão Rural de Rondônia, hoje denominada
Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural de Rondônia, em conformidade com o artigo
89 do Estatuto, CONVOCA todos os filiados do SEATER aptos a votar e ser votado, a participar das eleições
gerais para o órgão do sistema diretivo do sindicato, para o triênio 2020/2023, que será realizada na data
de 01 de agosto de 2020, das 08h00min até às 13h30min. Mesas coletoras de votos serão instaladas 1) na
sede da EMATER-RO em Porto Velho, situada na Av. Farquar nº 3.055, Bairro Panair; votarão os filiados
lotados no CPA, TERRITÓRIO MADEIRA MAMORÉ/ESREG PORTO, Escritório Local de Porto Velho e Usina
de Nitrogênio; 2) CALAMA, RUA PROFº GOLDMITH, Nº 2140- VILA DE CALAMA * 76.837-000; 3)
CANDEIAS DO JAMARI, RUA MARECHAL RONDON, Nº 132 - SATÉLITE 76.860-000; 4) EXTREMA, RUA
JUAZEIRO, 117 - CENTRO 76.847-000; 5) GUAJARÁ-MIRIM, AV. MENDONÇA LIMA, 1414 - TAMANDARÉ
76.850-000; 6) ITAPUÃ DO OESTE, AV. AIRTON SENA, 1717 76.861-000; 7) JACI-PARANÁ, RUA GENEROSO
PONCI, 1951 - VELHA JACI 76.840-000; 08) NOVA CALIFÓRNIA, Av. dos Pioneiros S/Nº - CENTRO 76-848-
000; 09) NOVA MAMORE, AV. ANTONIO LUCAS DE ARAUJO, 3687 - CENTRO 76.857-000; 10) PORTO
VERDE, BR 364, KM 13 - AGROVILA PORTO VERDE 76.800-000; 11) RIO PARDO, AV. TIRADENTES S/N° -
BASE BPA RIO PARDO. 12) Nova Dimensão – Distrito de Nova Dimensão, Nova Mamoré-RO. 13) TRIUNFO,
RUA IVO MILLAN, N° 670 - CENTRO 76.860-890; 14) UNIÃO BANDEIRANTES, RUA NIVALDO MENDES, Nº
410 76.840-000; 15) VISTA ALEGRE DO ABUNÃ, Rua Jõao Bortolozzo, S/Nº - CENTRO. 16) TERRITÓRIO
VALE DO JAMARI/ESREG ARIQUEMES, AV. JK, 2021 SETOR CONSTITUCIONAL 76.872-853; 17) ALTO
PARAISO, RUA PATRÍCIA MARINHO, 3388 76.862-000; 18) ARIQUEMES, AV. JK, 2021 SETOR
CONSTITUCIONAL 76.872-853; 19) BURITIS, RUA VALE DO PARAISO, Nº 1901 - SETOR 3 79.880-000; 20)
CACAULÂNDIA, RUA JOÃO BOAVA, 1438 - CENTRO 76.889-000; 21) CAMPO NOVO DE RONDÔNIA, AV. 15
DE OUTUBRO,591 - SETOR 1 - 76.887-000; 22) CUJUBIM, AV. MARACANÃ, 2618 SETOR 1 76.864-000; 23)
JACINÓPOLIS – DISTRITO DE JACINÓPOLIS – NOVA MAMORÉ-RO; 24) MACHADINHO D' OESTE, AV.
CASTELO BRANCO, 3248 76.868-000; 25) SUBUNIDADE 5º BEC, AV. VISCONDE DO RIO BRANCO, 2911 -
76.868-971; 26) MONTE NEGRO, RUA JK, 2231 - CENTRO 76.888-000; 27) RIO CRESPO, RUA JORGE
TEXEIRA, 1139 - 76.863-000 28) TERRITÓRIO CENTRAL/ESREG JÍ-PARANÁ, RUA DOS BRILHANTES, 214 -
URUPÁ 78.900-130; 29) ESTRELA DE RONDONIA, RUA PADRE ROMANO, 1010 - 76.916-000; 30) GOV.
JORGE TEIXEIRA, AV. PEDRAS BRANCAS, S/Nº 76.898-000; 31) JARU, RUA GOIÁIS, 3671 - 76.890-000; 35)
JI-PARANÁ, RUA VILAGRAM CABRITA, 471 - URUPÁ 76.900-000; 32) MIRANTE DA SERRA, Rua 28 de
Novembro, 2658, centro, Mirante da Serra. 33) NOVA COLINA, AV. JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA, S/Nº 76.900-
000; 34) NOVA LONDRINA, RUA TANCREDO NEVES, 1017 - 76.900-000; 35) NOVA UNIÃO, AV. DUQUE DE
CAXIAS, 1299 - CENTRO 76.924-000; 36) NOVO RIACHUELO, AV. TANCREDO NEVES, S/N NOVO RIACHELO
76.916-000-P; 37) OURO PRETO DO OESTE, RUA DAS SERINGUEIRAS, 541 - 76.920-000; 38) PRESIDENTE
MEDICI, RUA SANTOS DUMONT, 3080 - CENTRO 76.916-000; 39) RONDOMINAS, AV. EXTENSIONISTA, S/N
- 76.920-000; 40) COLINA VERDE, AV. PRINCIPAL, 3840 - CENTRO 76.898-000; 435 TARILANDIA, RUA RITA
VENTURA, S/N - CENTRO 76.890-000; 41) TEIXEIROPLIS, RUA JORGE TEXEIRA, 1337 - 76.928-000; 47)
THEOBROMA, AV. 13 DE FEVEREIRO, 1314 - 76.866-000; 42) URUPÁ, RUA MARACATIARA, 3397 -
SAMAÚMA 76.929-000; 43) VALE DO ANARI, RUA SÃO LUIZ, S/N - CENTRO 76.867-000; 44) VALE DO
PARAISO, AV. PARAISO, 4450 - SETOR 1 - 76.923-000. 45) TERRITÓRIO RIO MACHADO/ESREG PIMENTA
BUENO, RUA FLORIANO PEIXOTO, 322 PIONEIROS 76.970-000; 46) CACOAL, RUA PRESIDENTE MEDICI,
1854 - JARDIM CLODOALDO 76.963-620; 47) ESPIGÃO D’OESTE, AV. 7 DE SETEMBRO, 2000 76.974-000;
48) BOA VISTA DO PACARANA, Av. Muiraquitã, 2429, Boa Vista do Pacarana; 49 MINISTRO ANDREAZZA,
RUA RONDÔNIA, 5724 76.919-999; 50) PARECIS, RUA DUQUE DE CAXIAS, 123 - CENTRO 76.979-000; 51)
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PIMENTA BUENO, RUA ALCINDA RIBEIRO DE SOUZA, 363 - CENTRO 76.970-000; 52) PRIMAVERA DE
RONDONIA, AV. JORGE TEXEIRA, 3623 - CENTRO 76.919-999; 53) SÃO FELIPE D’OESTE, AV. JORGE TEXEIRA,
743 - 76.977-000. 54) TERRITÓRIO ZONA DA MATA /ESREG ROLIM DE MOURA, AV. RIO BRANCO, 4480 –
CENTRO; 55) ALTA FLORESTA D' OESTE, AV. SÃO PAILO, 4207 - SANTA FELICIDADE 76.954-000; 56) ALTO
ALEGRE DOS PARECIS, AV. AFONSO PENA,3895 - CENTRO 76.952-000; 57) CASTANHEIRAS, AV.
PINHEIROS,2205 - CENTRO 76.992-000; 58) IZIDOLÂNDIA, Av: Rondônia s/n Distrito de Izidolândia - Alta
Floresta D' Oeste - CEP: 76954-000; 59) NOVA BRASILANDIA D' OESTE, RUA BRASÍLIA, 3713 - SETOR 14
76.958-000; 60) NOVO HORIZONTE DO OESTE, AV. ELZA VIEIRA LOPES, 5100 - CENTRO 76.956-000; 61)
ROLIM DE MOURA, AV. SÃO LUIZ, 4554 - CENTRO 76.940-000. 62) SANTA LUZIA D’OESTE, RUA BELO
HORIZONTE, 2363 - CENTRO 76.950-000. 63) TERRITÓRIO VALE DO GUAPORÉ/ESREG VALE DO GUAPORÉ,
AVENIDA GUAPORÉ 3521 - BAIRRO CIDADE ALTA - SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ; 64) ALVORADA D’OESTE,
RUA GUIMARÃES ROSA, 5077 - 76.930-000; 65) COSTA MARQUES, RUA JOÃO LOPES BEZERRA, 1948
76.937-000; 66) SÃO DOMINGOS, AV. COSTA MARQUES, 8017 - CENTRO 76.937-000; 67) SÃO FRANCISCO
DO GUAPORÉ, Av. Brasil, 4014 - CENTRO, 76.935-000; 68) SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ, AV. 16 DE JULHO,
610 - 76.932-000, 69) SERINGUEIRAS, AV. 7 DE SETEMBRO, 567 - CENTRO 76.934-000. 70) TERRITÓRIO DO
CONE SUL/ESREG Rua Carlos Durand de Obregon, 384, JD América, Vilhena-RO; 71) CABIXI, AV. GUARANI,
4558 - 76.994-000; 72) CEREJEIRAS, AV. DAS NAÇÕES, 1213 - CENTRO 76.997-000; 73) CHUPINGUAIA, AV.
PRIMAVERA, 2191 - 76.990-000; 74) COLORADO DO OESTE, RUA HUMAITÁ, 3873 - 76.993-000; 75)
CORUMBIARA, RUA OLAVO PIRES, 1496 - 76.995-000; 76) PIMENTEIRAS DO OESTE, AV. BRASIL, 1278 -
CENTRO 76.999-000; 77) VILHENA, RUA MARQUES HENRIQUE, 821 - 76.980-000. 78) CENTRO
TREINAMENTO DA EMATER-RO, BR 364, KM 25 - LT 12 GLEBA 7 - 76.920-000 (15 km de Ouro Preto do
Oeste e 25 km de Ji-Paraná).
O prazo para registro das chapas, de acordo com o artigo 91 do Estatuto, será de 10 (dez) dias, contados
da data de publicação do extrato deste edital. O registro das chapas far-se-á na Secretaria do SEATER-RO,
situado a Rua Ruy Barbosa, 1.936, no horário das 08h às 13:30h de segunda a sexta-feira, perante pessoa
habilitada para atender os interessados, prestar informações, receber documentos e fornecer recibos.
O requerimento de registro de candidatura/Chapas, nos termos do art. 91, §3º do estatuto, será dirigido
ao Presidente da Comissão Eleitoral, em duas vias, podendo ser assinado por qualquer dos candidatos
componentes da chapa e deverá estar acompanhado de documentos de todos os candidatos em duas vias
contendo 1) ficha de qualificação do candidato assinado pelo próprio candidato; 2) cópia autenticada da
CTPS onde consta a qualificação civil, verso e anverso, e os contratos de trabalho que comprovem o
exercício profissional na base do sindicato; 3) comprovante de que é associado e não é inelegível, nos
termos do estatuto; 4) a obtenção dos documentos exigidos nos itens 1 e 3 serão obtidos na secretaria do
SEATER-RO.
O prazo de impugnação será de 05 (cinco) dias, contados da data de publicação da relação nominal das
chapas registradas.
Nos termos do art. 89, §2º, inciso IV do estatuto, fica estabelecido que caso não seja obtido quórum de
50% na 1ª votação ou ocorrer empate, a eleição acontecerá em 2º escrutínio com quórum de 40%, no dia
20 de agosto de 2020, nos mesmos locais e horários da 1ª votação, onde concorrerão as chapas
empatadas ou inscritas. A impugnação de candidatos e/ou chapas, deverá ser feita no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da publicação do edital contento a relação das chapas registradas.

Porto Velho-RO, 30 de junho de 2020.

Comissão Eleitoral do SEATER/RO
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